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Estudo Técnico Preliminar 20/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 18220.100640/2023-94

2. Descrição da necessidade

A Contratação, mediante Pregão Eletrônico, de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de transporte
rodoviário de carga local, intermunicipal e interestadual, compreendendo bens patrimoniais, veículos automotores, equipamentos,
materiais de expediente, arquivos e demais bens patrimoniais e demais objetos de propriedade ou de interesse da Contratante,
bem como mobiliário, bagagens e veículos de propriedade de seus servidores removidos a critério da administração, tem como
objetivo o pronto atendimento das demandas de transporte necessárias à manutenção do desempenho de suas atividades,
agilização no deslocamento dos servidores que se enquadrem nas situações previstas no Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de
2001, IN Seges n.º 03 de 15 de fevereiro de 2013, bem como inciso III do art. 3º do Decreto nº 7892/2013, e artigos 53 e 56 da lei
nº 8.112/90.

O contrato de transportes da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) encerrará no final de junho/2023, não sendo
possível sua prorrogação dada a existência de processo de penalidade contra a empresa. Os serviços vem sendo fornecidos
também por meio da colaboração entre as unidades que ainda possuem contrato mas que, por seu turno, estão próximo, também,
do final da vigência.

Além disso, a transferência de servidores a serviço se dá de forma rotineira, de acordo com o interesse público. Dessa forma, não
há exaurimento definitivo do serviço, pois trata-se de serviço auxiliar, essencial e contínuo de acordo com as necessidades desta
Secretaria Especial. Importante informar que, por repetidos exercícios, foi necessária a realização desses serviços no qual se
verifica sua continuidade.

Por fim, a diretriz trazida pelo Decreto Federal nº 4.004, de 8 de novembro de 2001, que dispõe sobre a concessão de ajuda de
custo e de transporte aos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas é a de que todo servidor
público civil regido pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que, no interesse da administração, for mandado servirem
nova sede, com mudança de domicílio em caráter permanente, conceder-se-á transporte de mobiliário e bagagem, inclusive de
seus dependentes.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação-Geral de Programação e Logística - COPOL Onassis Simões da Luz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto em
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado.

Deverá haver, também, comprovação de inscrição da empresa no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Carga –
RNTRC, emitido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT (Lei nº 11.442, de 05 de janeiro de 2007).

Além disso, deve possuir apólice de contratação de seguro que comprove existência de cobertura de risco de Responsabilidade
Civil do Transportador Rodoviário de Cargas (RCTR-C) e Responsabilidade Civil Facultativa por Desaparecimento de Carga
(RCF-DC) (Lei nº 11.442,de 05 de janeiro de 2007).
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Pexecução dos serviços, a empresa interessada deverá possuir capacidade logística para atender, com perfeição, demandas nas 27
unidades da Federação — 26 estados e o Distrito Federal, tendo como origem e/ou destino qualquer região do país.

A Contratada deverá instruir seus empregados quanto à necessidade de racionalização de recursos no desempenho de suas
atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental da Contratante.

A Contratada deverá ainda observar, no que couber, durante a execução contratual, os critérios de sustentabilidade ambiental
previstos na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI),
do então Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

5. Levantamento de Mercado

A equipe de planejamento apresenta levantamento das opções disponíveis no mercado, fazendo análise comparativa das
alternativas, nos termos do inciso III do art.7º da Instrução Normativa SEGES/ME n º 4 0 , d e 2020 , que visa considerar
contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, além de identificar a existência de novas metodologias ou inovações
que melhor atendam às necessidades da Administração.

Em torno do objeto proposto neste Estudo, observa-se que o mercado de transporte rodoviário local, intermunicipal e
interestadual de mudança de bagagens possui algumas poucas variações de transporte tais como: envio de mudança comum (por
meio de caminhões), envio por avião, envio pelos correios, envio por recursos próprios, envio por carroça, envio por veículos
pequenos, envio por trem, envio por barco, dentre outras. Nota-se, contudo, que a opção mais tradicional e econômica é a opção
por envio de mudança comum, devido as outras opções possuírem restrições, tais como: executadas por não profissionais, serem
dispendiosas, não atenderem a todas regiões.

Desse modo, basicamente o que pode variar é o preço, a qualidade dos serviços, as exigências do tomador de serviços e a
modalidade de contratação.

Dentre as opções de contratação disponíveis para atendimento da demanda, foram identificadas e analisadas as seguintes:

1 - Prestação dos serviços de transporte de bens e mercadorias pela própria Secretaria Especial da Receita Federal.

Essa opção não deve prosperar, tendo em vista o alto custo envolvido na aquisição de veículos; inexistência de mão de obra
treinada para execução dos serviços; além de outros custos indiretos envolvidos na atividade como manutenção veicular, custos
trabalhistas, combustíveis, pedágios, etc.

2 - Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) vigente.

Após pesquisa no Portal de Compras do Governo Federal, as ARP vigentes não são integralmente adequadas em quantidades às
necessidades apresentadas pelo Órgão, mostrando-se, assim, incompatíveis de algum modo com os objetivos pretendidos.

3 - Elaboração de novo procedimento licitatório para contratação de empresa especializada na execução do serviço pretendido,
dada a existência de inúmeras empresas que prestam serviços de transporte de cargas, mercadorias e mobiliário em geral.

Diante das necessidades e possibilidades vigentes, essa última mostra-se, até o momento, a alternativa mais factível para ser
implementada. A grande competitividade envolvida em um procedimento licitatório torna possível a obtenção de um preço justo
e vantajoso para a Administração.

A contratação pretendida alinha-se à política que o Governo Federal vem implantado na reestruturação da máquina
administrativa através de estratégias de racionalidade, buscando atingir padrões de excelência em qualidade e produtividade,
focando sua ação nas áreas fins e reduzindo a demanda por serviços de apoio ao estritamente necessário.

A contratação da execução indireta das atividades de transporte de bens e mercadorias, objeto desta demanda, tem suporte no §
1º, art. 3º do Dec. 9.507/2018.

Outro fator que pode variar é o tipo de unidade de fornecimento como serviço, frete, dias, horas, metros cúbicos, índice etc. Por
exemplo, existe uma grande busca pelos fatores: tempo de entrega, padrão de qualidade ISO 9000, preço, dentre outras.

Existe também a busca por características mais específicas tais como: rastreamento da carga, indenização documentada em caso
de extravio, existência de equipe com gerente para embalagem da mudança, relatório detalhado do material transportado e
embalagens de máxima qualidade.
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Nesse campo, foi realizado um levantamento das licitações no âmbito da Administração Pública, com o mesmo objeto deste
estudo, no qual observou-se que a maioria das contratações tem como modelo de unidade de fornecimento por metragem cúbica.
A medição por metro cúbico (m³) favorece a aferição dos itens a serem transportados, o que agiliza a execução e fiscalização dos
serviços.

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no
âmbito de pregões e contratações públicas através do sitehttps://www.gov.br/compras/pt-br/, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.

Justifica-se a escolha por uma licitação própria (1) de mudanças do tipo comum (2) no fato de que o com a unidade de
fornecimento em preço por m³ (3) custo da contratação deste serviço de transporte é economicamente muito mais viável do que a
realização direta pelo órgão desta tarefa, pois este não arca diretamente com o custos trabalhistas, aluguel e manutenção de
garagens, custos com pedágios, aquisição e manutenção veicular, gastos com combustíveis, além de apresentar vantagens como
rápido acionamento da empresa contratada, possibilidade de definição de metas de prazos de execução e proteção securitária dos
bens transportados. Isto posto, fica demonstrado que o tipo de solução escolhida pela equipe de planejamento da contratação,
com base no levantamento de mercado, é o que mais se aproxima dos requisitos definidos e que mais promove a competição,
levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem como práticas de mercado. O tipo de
solução reflete a abordagem escolhida pelo órgão para resolver o problema de negócio enfrentado.

 

 

6. Descrição da solução como um todo

O serviço será executado pela empresa contratada, obedecendo ao disposto na Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de
maio de 2017 alterada pela Instrução Normativa nº 49,de 30 de junho de 2020, e nas demais normas legais e regulamentos
pertinentes.

O serviço compreenderá o transporte de bagagens, cargas, mobiliários, utensílios domésticos, equipamentos eletroeletrônicos e
de informática e demais itens que se fizerem necessários, sempre com seguro específico. O serviço deverá ser realizado
utilizando a modalidade de transporte rodoviário, no sistema porta a porta, podendo abranger qualquer localidade do território
nacional, inclusive o transporte local.

Outros meios de transporte, como via aérea e balsa, também serão permitidos, desde que atendidas as exigências deste item 7 e
autorizados pela CONTRATANTE. Os bens deverão ser transportados em caminhões fechados tipo “baú”, para melhor
acomodação e conservação dos bens, bem como caminhões cegonha para transporte de veículo com mais segurança.

O serviço deverá abranger todas as operações necessárias para que a mudança ocorra sem alteração, incluindo especificamente as
seguintes:

a) desmontagem e embalagem da carga no local de origem;

b) retirada do local de origem e acondicionamento da carga em caminhão-baú;

c) retirada da carga transportada do meio de transporte e sua colocação dentro do cômodo indicado no local de destino;

d) desembalagem e montagem dos móveis no seu destino;

e) fornecimento do material necessário à embalagem e ao acondicionamento dos bens;

f) retirada de todos os detritos/embalagens utilizados, exceto quando não for de conveniência do servidor interessado;

g) obtenção de todo e qualquer tipo de licença ou autorização junto aos órgãos públicos e fiscalizadores, incluindo fechamento de
rua quando necessária a utilização de elevador externo, ou qualquer outra medida necessária para a perfeita execução do
transporte.

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados, no prazo máximo estabelecido no quadro a seguir:

Faixa de Distância em Quilômetros Prazo de Entrega em Dias Úteis

Até 500 Até 3 (três) dias
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De 501 a 1.500 Até 7 (sete) dias

De 1.501 a 2.500 Até 9 (nove) dias

De 2.501 a 3.000 Até 11 (onze) dias

Acima de 3.000 Até 16 (dezesseis) dias

No objeto dos serviços pretendidos não inclui a armazenagem dos bens em depósito. Havendo necessidade de sua utilização, ele
poderá ser objeto de contrato de direito privado a ser firmado entre a Contratada e o servidor interessado, cabendo
exclusivamente ao último as despesas dele decorrentes. A celebração do referido contrato implica a desoneração da RFB.

Quaisquer ocorrências que possam atrasar a entrega dos bens deverão ser comunicadas, por escrito, à RFB e ao servidor
interessado, no prazo de 1 (um) dia útil.

Após o desembarque, desembalagem e verificação do estado dos bens no destino, a Contratada deverá emitir um documento de
aceitação do serviço a ser assinado pelo servidor, devendo ser expressamente indicados eventuais extravios ou avarias.

No caso de mudanças, o servidor deverá fornecer à Contratada a relação de bens com a estimativa de custos, com vistas às
obrigações quanto ao seguro. A taxa de seguro a ser considerada poderá ser de até 1% (um por cento) sobre o valor declarado do
transporte.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade estimada a ser contratada foi calculada com  base na utilização dos serviços em anos anteriores, no planejamento de
realocação de unidades, nas previsões de remanejamento de equipes e nos serviços prestados em eventual auxílio à outras
unidades.

Para tal estimativa, tomou-se por base os quantitativos das licitações de 2018 e prorrogações e a licitação de 2022.

O contrato de 2018 foi aplicado de julho/2018 a junho/2019, com um quantitativo anual estimado em R$ 309.942,00 (trezentos e
nove mil, novecentos e quarenta e dois reais), dos quais foram usados R$ 43.045,27 (quarenta e três mil, quarenta e cinco reais e
vinte e sete centavos), correspondente a 234,34m³ em 12 (doze) serviços de mudança, conforme demonstrado em planilhas
abaixo:

Especificações dos serviços prestados M³ Mês Valor Pago

Brasilia/DF para Itumbiara/Go 30 jun/18 2.779,03

Brasilia/DF para Teresina-PI e Jardim-
MS para Dourados/MS

24 e 12
jul e 

ago/18
6.893,62

Brasilia/DF para Salvador/BA 24 nov/18 5.292,48

Brasilia/DF para São Leopoldo/RS 30 dez/18 9.344,20

São Paulo/SP para Brasíia/DF 7,5 jan/19 1.690,50

 Cuiabá/MT para Brasília/DF 27 jan/19 4.443,16

 Dourados/MS para Jardim/MS,  30 jan/19 1.199,90

Brasília/DF para Ribeirão Preto/SP, 
Curitiba/PR e Florianópolis/SC

6,5 jan/19 1.563,73

Rio de Janeiro/RJ para Brasília/DF 12 jan/19 2.389,08

Rio de Janeiro/RJ para Brasília/DF 30 mar/19 6.095,95

Ribeirão Preto/SP, Curitiba/PR e 
Florianópolis/SC para Brasília/DF

1,84 mar/19 547,73

Switch - Transporte de equipamento de 
informática de 55kg

0,5 abr/19 805,89

Total     43.045,27

Levando-se em consideração a metragem cúbica, por faixa de distância, pode-se observar o quantitativo de metragem cúbica 
utilizada em cada faixa:
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Faixa de distância (km) Unidade de Medida Utilizado

Até 100 km M³  

de 101 a 500 km M³ 72

de 501 a 1.000 km M³  

de 1.001 a 1.500km M³ 100

de 1.501 a 2.000km M³ 30,5

de 2.001 a 2.500 km M³ 31,84

de 2.501 a 3.000km M³  

Acima de 3.000km M³  

     
Total   234,34

 

Na primeira prorrogação contratual, de julho/2019 a junho/2020,  foram usados R$ 72.022,63 (setenta e dois mil, vinte e dois
reais e sessenta e três centavos), correspondente a 302m³ em 18 (dezoito) serviços de mudança, conforme demonstrado em
planilhas abaixo:

 

Especificações M³ Mês Valor Pago

Brasília/DF para o Rio de Janeiro/RJ 5 jul/19 925,22

Brasília/DF para Ribeirão Preto/SP 10 jul/19 1.207,60

Brasília/DF para Rio de Janeiro/RJ 12 ago/19 2.313,92

Brasília/DF para Salvador/BA 12 nov/19 2.702,80

Brasília/DF para SJRP 30 dez/19 3.884,00

Fortaleza/CE para Brasília/DF 15 dez/19 4.876,80

Brasília/DF para Recife/PE 30 dez/19 9.641,40

Brasília/DF para Guarulhos/SP 30 dez/19 4.825,80

Brasília/DF para Porto Alegre/RS 27 dez/19 8.721,10

Brasília/DF para Porto Alegre/RS 27 jan/20 8.446,42

Brasília/DF para Curitiba/PR 12 fev/20 2.540,64

Salvador/BA para Brasília/DF 1 fev/20 342,34

Brasília/DF para Belém/PA 12 fev/20 3.953,26

Guarulhos/SP para Brasília/DF 27 mar/20 4.627,35

Pagamento retroativo do reajuste previsto no 
Termo Aditivo 1/2019

  abr/20 2.684,00

Brasília/DF para o Rio de Janeiro/RJ 30 mar/20 5.510,60

Foz do Iguaçu/PR para Brasília/DF 10 mai/20 2.450,13

Valinhos/SP para Brasília/DF 12 jun/20 2.369,25

Total     72.022,63

 

Em relação a metragem cúbica por faixa de distância, pode-se observar o quantitativo utilizado em cada faixa:

Faixa de distância (km) Unidade de Medida Utilizado

Até 100 km M³  

de 101 a 500 km M³  

de 501 a 1.000 km M³ 52

de 1.001 a 1.500km M³ 112

de 1.501 a 2.000km M³ 39

de 2.001 a 2.500 km M³ 99

de 2.501 a 3.000km M³  
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Acima de 3.000km M³  

     

Total   302

 

Dessa forma, observa-se que houve um aumento aproximado de 29% (vinte e nove por cento) com relação à metragem cúbica de 
um ano para outro, o que correspondeu a um acréscimo de 68% (um e sessenta e oito por cento) do valor gasto contratual.

Optou-se por não analisar as prorrogações de 2020 e 2021, devido à pandemia do vírus SARS-CoV-2 (Covid -19), pois o volume 
de mudanças realizadas não correspondia à realidade do órgão, podendo trazer uma distorção na elaboração do quantitativo.

Em 2022 foi realizada nova licitação. O contrato passou a viger de julho/2022 a junho/2023, com um quantitativo anual estimado 
em R$ 258.998,76 (duzentos e cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos), dos quais foram 
usados R$ 102.273,62 (cento e dois mil, duzentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos), correspondente a 390 m³ em 9 
(nove) serviços de mudança, conforme demonstrado em planilhas abaixo:

Especificações dos serviços prestados Mês Cubagem Distância Valor Pago

Brasília/DF para Natal/RN jul/22 78 2500-3000 29.640,00

São Paulo/SP para Brasília/DF ago/22 28 1000-1500 6.720,00

Brasília/DF para Lagoa Santa/MG dez/22 65 500-1000 16.097,40

Belém/PA para Natal/RN jan/23 25 1500-2000 6.953,70

Brasília/DF para Curitiba/PR jan/23 49 1000-1500 13,445,00

Brasília/DF para Rio de Janeiro/RJ jan/23 41 1000-1500 11.194,30

Brasília/DF para Florianópolis/SC fev/23 67 1500-2000 20.828,00

Brasília/DF para São Paulo/SP fev/23 10 500 - 1000 1.880,00

Belém/DF para Brasília/DF nov/23 27 1500-2000 8.960,22

Total   390   102.273,62

 

Em relação às faixas de distâncias, a metragem cúbica utilizada foi distribuída da seguinte forma:

Faixa de distância (km) Unidade de Medida Utilizado

Até 100 km M³ 0

de 101 a 500 km M³ 0

de 501 a 1.000 km M³ 75

de 1.001 a 1.500km M³ 118

de 1.501 a 2.000km M³ 119

de 2.001 a 2.500 km M³ 0

de 2.501 a 3.000km M³ 78

Acima de 3.000km M³ 0

Total   390

Dos dados apresentados, observa-se que, apesar da diminuição do número de mudanças, ocorreu um aumento de 
aproximadamente 29% (vinte e nove por cento) quando comparada com a metragem cúbica dos serviços prestados no período de 
2019/2020.

Em valores monetário, os gastos realizados no último contrato, houve um acréscimo de 42% com relação ao contrato de 2019
/2020.

É de se ressaltar que muitos fatores foram relevantes para o aumento significativo do contrato, como por exemplo o aumento da 
taxa de inflação no período, o que ocasionou aumento do combustível, dos materiais utilizados, mão de obra, aumento de 
deslocamentos dos servidores, troca de cargos.

Além do que, é necessário ponderar que esse contrato é realizado sob demanda, de acordo com as remoções de ofício que 
ocorrem no interesse da Administração Pública.
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Acrescenta-se, ainda que, apesar da unidade de medida utilizada para cálculo ser a metragem cúbica, não há como mensurar com 
exatidão o quanto será utilizado do contrato, uma vez que, além de ser um contrato sob demanda, ainda depende-se da relação de 
bens apresentada pelo servidor, que, conforme demonstrado nas planilhas acima, variou de 1 m³ até 78 m³.

Necessário se faz apontar também que somente em maio de 2023 foi declarado o fim da pandemia da Covid-19. Assim, apesar de 
ter-se levado em consideração os valores do último contrato, observa-se que ainda era um ano atípico, tanto que somente foram 
realizadas metade do número de serviços de mudança quando comparado com o último ano antes da pandemia.

Além do que, no presente ano foi realizado concurso público para a Carreira Tributária da RFB, o que, devido aos históricos 
anteriores, provavelmente haverá deslocamento de servidor.

Dessa forma, acredita-se que, a partir desse ano, tendo como base as projeções que aconteciam nos anos anteriores, é provável 
um aumento no número de mudanças.

Sendo assim, dados os argumentos apresentados, optou-se por fazer uma média entre a média das porcentagens de aumento de 
metros cúbicos utilizados do contrato, chegando-se ao valor percentual de aumento aproximado de 29%.

Para os valores de referência, em análise aos três contatos apresentador, decidiu-se por repetir o maior valor dos três contratos e 
para os que não haviam sido feito mudança, por ser um contrato sob demanda e devido à imprevisibilidade, achou-se por bem 
colocar como referência a menor metragem cúbica praticada nas demais faixas.  

A partir dos valores de referência, multiplicou-se pela taxa percentual de 29% para encontrar as quantidade contratuais, 
excluindo-se as casas decimais, conforme demonstrado em planilha abaixo:

Faixa de 
Distância 

(KM)

Unidade 
de 

Medida 

Contrato 
2018/2019

Contrato 
2019/2020

Contrato 
2022/2023

Quantidade 
de 

Referência
Porcentagem

Quantidade 
Total

até 100 M³       30,5 29% 39

de 101 a 
500

M³ 71     71 29% 92

de 501 a 
1.000

M³   52 75 75 29% 97

de 1.001 
a 1.500

M³ 100 100 118 118 29% 152

de 1.501 
a 2.000

M³ 30,5 39 119 119 29% 153

de 2.001 
a 2.500

M³ 31,4 99   99 29% 128

de 2.501 
a 3.000

M³     78 78 29% 101

acima de 
3.000

M³       30,5 29% 39

Total 801

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 312.455,86

A contratação foi estimada em R$ 312.455,86 (trezentos e doze mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos).

Para o valor, foram feitas pesquisa de mercado no Painel de Preços, e realizada uma média de valores de três pregões, conforme 
demonstrado nas planilhas abaixo.

Ministério da Defesa - Comando Militar Sul - 3ª Região Militar 
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Pregão 17/2022    UASG 160392   Homologação 7/3/2023 (Anexo 1)
     

Faixa de distância

em quilômetros

Unidade

de medida

Valor

em R$

Até 100 km M³ 140 (1)

de 101 a 500 km M³ 283,15 (2)

de 501 a 1.000 km M³ 348,82 (3)

de 1.001 a 1.500km M³ 373,6667 (4)

de 1.501 a 2.000km M³ 468,75 (5)

de 2.001 a 2.500 km M³ 529 (6)

de 2.501 a 3.000km M³ 587,50 (7)

Acima de 3.000km M³ 667,4545 (8)

     

(1) Média dos itens 1 e 2 do Resultado da Homologação

(2) Média dos itens 3, 4 e 5 do Resultado da Homologação

(3) Média dos itens 6 e 7 do Resultado da Homologação

(4) Média dos itens 8, 9 e 10 do Resultado da Homologação

(5) Média dos itens 11 e 12 do Resultado da Homologação

(6) Média dos itens 13, 14 e 15 do Resultado da Homologação

(7) Média dos itens 16 e 17 do Resultado da Homologação

(8) Média dos itens 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 do Resultado da Homologação

     

* Para todos os cálculos foram consideradas 4 casas decimais

 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimentos

Pregão 4/2023    UASG 130005   Homologação 15/3/2023 (Anexo 2)
     

Faixa de distância

em quilômetros

Unidade

de medida

Valor

em R$

Até 100 km M³ 188 (1)

de 101 a 500 km M³ 188 (2)

de 501 a 1.000 km M³ 273,20 (3)

de 1.001 a 1.500km M³ 304,2857 (4)

de 1.501 a 2.000km M³ 382 (5)

de 2.001 a 2.500 km M³ 360 (6)

de 2.501 a 3.000km M³ 319,68 (7)

Acima de 3.000km M³ 446 (8)

     

(1) Valor unitário do item 1 do Resultado da Homologação
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(2) Valor unitário do item 1 do Resultado da Homologação

(3) Valor unitário do item 2 do Resultado da Homologação

(4) Valor unitário do item 3 do Resultado da Homologação

(5) Valor unitário do item 4 do Resultado da Homologação

(6) Valor unitário do item 5 do Resultado da Homologação

(7) Valor unitário do item 6 do Resultado da Homologação

(8) Valor unitário do item 7 do Resultado da Homologação

     

* Para todos os cálculos foram consideradas 4 casas decimais

 

Ministério da Justiça e Segurança Pública - Departamento de Polícia Federal do RJ

Pregão 1/2023    UASG 200356   Homologação 6/2/2023 (Anexo 3)
     

Faixa de distância

em quilômetros

Unidade

de medida

Valor

em R$

Até 100 km M³ 74,12 (1)

de 101 a 500 km M³ 233,7879 (2)

de 501 a 1.000 km M³ 390 (3)

de 1.001 a 1.500km M³ 400,3030 (4)

de 1.501 a 2.000km M³ 410,6060 (5)

de 2.001 a 2.500 km M³ 545,4545 (6)

de 2.501 a 3.000km M³ 606,0606 (7)

Acima de 3.000km M³ 560,6061 (8)

     

(1) Valor unitário do item 1 do Resultado da Homologação

(2) Média dos valores individuais dos itens 2 e 3 do Resultado da Homologação

(3) Valor unitário do item 4 do Resultado da Homologação

(4) Média dos valores individuais dos itens 4 e 5 do Resultado da Homologação

(5) Valor unitário do item 5 do Resultado da Homologação

(6) Valor unitário do item 6 do Resultado da Homologação

(7) Valor unitário do item 7 do Resultado da Homologação

(8) Média dos valores individuais dos itens 8 e 9 do Resultado da Homologação

     

* Para todos os cálculos foram consideradas 4 casas decimais

 

 

 

Planilha de Preços da Contratação
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Faixa de distância

em quilômetros

Unidade

de medida

Quantidade

em m³

Valor Médio 
Unitário

da Pesquisa em R$

Valor Total

em R$

Até 100 km M³ 39 134,04 5.227,56

de 101 a 500 km M³
92

234,98 21.618,10

de 501 a 1.000 km M³
97

337,34 32.722,14

de 1.001 a 1.500km M³
152

359,52 54.646,96

de 1.501 a 2.000km M³
153

420,45 64.329,16

de 2.001 a 2.500 km M³
128

478,15 61.203,39

de 2.501 a 3.000km M³
101

504,41 50.945,76

Acima de 3.000km M³
39

558,02 21.762,79

         

Total   801 3.026,92 312.455,86

     

* Para todos os cálculos foram consideradas 2 casas decimais

Em relação ao valor do seguro, é importante ressaltar que é calculado de acordo com os valores dos bens apresentados na
relação pelo servidor.

Desta forma, por exemplo, se o servidor realiza uma mudança correspondente a bens que já tiveram seu valor depreciado, o
seguro é mais baixo. Mas, se o servidor leva bens com valores mais elevados, como itens colecionáveis, obras de arte etc, o
seguro sobe consideravelmente.

Por conta disso, já houve mudança de servidores que, para a mesma metragem cúbica das duas mudanças, o valor do seguro
de uma foi até quatro vezes maior do que o valor do seguro da outra.

Sendo assim, não há como estimar com exatidão o valor do seguro, e nem estabelecer uma relação com o binômio metragem
X valor do seguro. E, por esse motivo, não há no Painel de Preços pesquisa de mercado sobre esse tópico.
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Para cálculo do valor, tomou-se por base o valor gasto do seguro no último contrato (que girou em torno de R$ 8.500,00) e
multiplicou-se pela porcentagem de aumento dos quantitativos do contrato (29%), gerando um valor aproximado e estimado de
R$ 11.000,00 (onze mil reais).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O critério de julgamento será o de Menor Preço em conformidade com o Art. 45, § 1, inciso I, da Lei 8.666/93, o objeto deverá
ser adjudicado por preço global, por entender que sua indivisibilidade torna o certame viável e atrativo economicamente, de
modo que o preço total do item pode gerar competitividade com consequente redução de preço e, portanto, mais vantajoso para a
Administração que irá realizar a gestão e fiscalização de apenas um contrato.

Portando, para a execução dos serviços, a empresa interessada deverá possuir capacidade logística para atender, com perfeição,
demandas nas 27 unidades da Federação — 26 estados e o Distrito Federal, tendo como origem e/ou destino qualquer região do
país.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra-se prevista no Planejamento e Gerenciamento das Contratações (PGC) de 2023 sob o DFD nº 
146/2023 da UASG 170010.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A Contratação, mediante Pregão Eletrônico, de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de transporte
rodoviário de carga local, intermunicipal e interestadual, compreendendo bens patrimoniais, veículos automotores, equipamentos,
materiais de expediente, arquivos e demais bens patrimoniais e demais objetos de propriedade ou de interesse da Contratante,
bem como mobiliário, bagagens e veículos de propriedade de seus servidores removidos a critério da administração, visa alcançar
os seguinte benefícios:

- condições adequadas de transporte de mobiliário e cargas de interesse da RFB;

- agilidade no atendimento de transferência de mobiliários e cargas do órgão;

- melhor custo x benefício para execução das tarefas;

- melhor aproveitamento dos produtos e materiais do órgão;

- melhor aproveitamento da mão de obra do órgão entre suas unidades;

- eficiência nas execuções de remoções de servidores.

Esta contratação tem por finalidade assegurar a operacionalização integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às
funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável.

Para atingir esse objetivo, a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, obter melhor emprego de seus
recursos visando atingir a eficiência e eficácia de suas ações, contratando soluções e serviços que sejam pertinentes e vantajosas
para a Instituição. A utilização de procedimento licitatório favorece a disputa entre as empresas interessadas, propiciando a
obtenção de preços mais vantajosos para a Administração.
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13. Providências a serem Adotadas

Além da nomeação de equipe técnica para acompanhamento e fiscalização do contrato, não serão necessárias providências
adicionais por parte dessa Secretaria Especial no que concerne à adequação do ambiente da organização para que a contratação
surta seus efeitos, tendo em vista que a execução do serviço se concretiza fora do ambiente corporativo do órgão.

Ademais, a RFB possui corpo técnico adequado ao trabalho e à fiscalização da contratação, não sendo necessário treinamento ou
alocação adicional de mão de obra para atender a esta finalidade.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em observância ao inciso XII, art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 2020,que trata dos possíveis impactos
ambientais da contratação de bens e serviços da Administração Pública Federal, a Contratada deverá atender às seguintes
condições:

1 - Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da Lei no 8.666
/93 e com o art. 7º inciso XII, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de2020.

2 - Os serviços prestados pelo contratado deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar
e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às
diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo contratante, conforme dispõe o inciso 6º da IN SLTI-MPOG nº. 1/2010:

Art. 6º Os editais para a contratação de serviços deverão prever que as empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

I – use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

II – adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de
2003;

III – Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no
seu funcionamento;

IV – forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;

V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3
de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

VII – respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

VIII – preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede que os órgãos ou entidades contratantes estabeleçam, nos editais e
contratos, a exigência de observância de outras práticas de sustentabilidade ambiental, desde que justificadamente.

3 - Os materiais básicos empregados pelo contratado deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios, considerando-se
os impactos ambientais, positivos e negativos, associados à prestação do serviço.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Declaramos que a contratação é viável, com base nos elementos apresentados nesse Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

MICHELL BORGES CASTANHEIRA DE CARVALHO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/09/2023 às 10:37:50.

 

 

 

 

ELAINE CRISTINA SILVA DO AMARAL BARROS
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/09/2023 às 10:10:44.

 

 

 

 

ONASSIS SIMOES DA LUZ
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 13/09/2023 às 15:03:42.
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul
3ª Região Militar

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00017/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:57 horas do dia 07 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JOSE MARIA LOPES POMPEU, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 64292044535202251,
Pregão nº 00017/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 0 a 50 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 182,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 130,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:41:48 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 130,0000

Homologado 07/03/2023
10:57:39

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 2
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 51 a 100 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 203,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 150,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:41:55 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 150,0000

Homologado 07/03/2023
10:57:55

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 3
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 101 a 200 km
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Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 300,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 234,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:13 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 234,0000

Homologado 07/03/2023
10:58:12

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 4
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 201 a 400 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 340,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 295,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:33 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 295,0000

Homologado 07/03/2023
10:58:26

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 5
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 401 a 600 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 390,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 320,4500 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:48 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 320,4500

Homologado 07/03/2023
10:58:42

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 6
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 601 a 800 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
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Valor Máximo Aceitável: R$ 420,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 347,6500 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:52 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 347,6500

Homologado 07/03/2023
10:58:58

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 7
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 801 a 1000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 430,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 350,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:55 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 350,0000

Homologado 07/03/2023
10:59:14

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 8
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 1001 a 1200 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 440,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 365,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:56 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 365,0000

Homologado 07/03/2023
10:59:28

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 9
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 1201 a 1400 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 450,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 385,0000 e a
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quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:42:58 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 385,0000

Homologado 07/03/2023
10:59:41

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 10
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 1401 a 1600 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 450,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 371,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:00 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 371,0000

Homologado 07/03/2023
10:59:55

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 11
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 1601 a 1800 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 530,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 459,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:01 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

459,0000

Homologado 07/03/2023
11:00:14

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 12
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 1801 a 2000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 550,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 478,5000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
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Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:02 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

478,5000

Homologado 07/03/2023
11:00:29

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 13
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 2001 a 2200 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 600,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 490,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:06 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 490,0000

Homologado 07/03/2023
11:00:44

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 14
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 2201 a 2400 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 658,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: MUDABEM MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 520,0000 e a quantidade
de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:08 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MUDABEM MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 97.546.477/0001-09, Melhor lance: R$

520,0000

Homologado 07/03/2023
11:02:24

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 15
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 2401 a 2600 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 679,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 577,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:09 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 577,0000
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Homologado 07/03/2023
11:02:52

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 16
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 2601 a 2800 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 683,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: MUDABEM MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 580,0000 e a quantidade
de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:10 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MUDABEM MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 97.546.477/0001-09, Melhor lance: R$

580,0000

Homologado 07/03/2023
11:04:36

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 17
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 2801 a 3000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 686,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 595,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:11 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

595,0000

Homologado 07/03/2023
11:04:51

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 18
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 3001 a 3200 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 693,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 598,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:12 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

598,0000

Homologado 07/03/2023
11:05:09

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 19



11/04/2023, 10:45 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/termoHom.asp?prgCod=1118174&tipo=t 7/10

Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 3201 a 3400 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 728,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 620,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:12 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

620,0000

Homologado 07/03/2023
11:05:25

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 20
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 3401 a 3600 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 791,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: BSB TRANSPORTE RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA , pelo melhor lance de R$ 650,0000 e a
quantidade de 3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:13 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BSB TRANSPORTE
RODOVIARIO E LOGISTICA LTDA, CNPJ/CPF: 04.927.139/0001-36, Melhor

lance: R$ 650,0000

Homologado 07/03/2023
11:05:40

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 21
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 3601 a 3800 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 819,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 635,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:14 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

635,0000

Homologado 07/03/2023
11:05:54

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 22
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 3801 a 4000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 834,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 649,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:15 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

649,0000

Homologado 07/03/2023
11:06:14

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 23
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 4001 a 4200 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 854,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 650,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:16 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

650,0000

Homologado 07/03/2023
11:06:29

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 24
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 4201 a 4400 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 868,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: ATLANTIC MUDANCAS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 690,0000 e a quantidade de
3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 17/03/2023
10:26:16 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

690,0000

Homologado 17/03/2023
10:30:54

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 25
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 4401 a 4600 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 903,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
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Adjudicado para: ATLANTIC MUDANCAS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 660,0000 e a quantidade de
3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 17/03/2023
10:27:26 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

660,0000

Adjudicado 17/03/2023
10:27:47 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

660,0000

Homologado 17/03/2023
10:31:26

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 26
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 4601 a 4800 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 945,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: ATLANTIC MUDANCAS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a quantidade de
3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 17/03/2023
10:28:39 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

700,0000

Adjudicado 17/03/2023
10:28:59 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

700,0000

Adjudicado 17/03/2023
10:29:09 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

700,0000

Homologado 17/03/2023
10:32:58

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 27
Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal De 4801 a 5000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 973,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: ATLANTIC MUDANCAS E SERVICOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 700,0000 e a quantidade de
3.740 UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 17/03/2023
10:29:32 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

700,0000

Adjudicado 17/03/2023
10:29:38 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ATLANTIC MUDANCAS E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.144.019/0001-86, Melhor lance: R$

700,0000

Homologado 17/03/2023
10:33:25

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Item: 28
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Descrição: Transporte de mudança - intermunicipal
Descrição Complementar: Transporte de Mudança - Intermunicipal Acima de 5.000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 3.740 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.008,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 790,0000 e a quantidade de 3.740
UNIDADE .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 07/03/2023
09:43:17 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: A. CENTRAL
TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 03.849.500/0001-90, Melhor lance: R$

790,0000

Homologado 07/03/2023
11:07:53

JOSE MARIA
LOPES POMPEU

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Coordenação-Geral de Serviços Gerais

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00004/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:27 horas do dia 15 de março de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
21000107385202229, Pregão nº 00004/2023.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 956.305,9000
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 784.220,0000 , com valor
negociado a R$ 784.218,0000 .

Itens do grupo:

 1 - Transporte rodoviário - cargas / encomendas

 2 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 3 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 4 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 5 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 6 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 7 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Transporte rodoviário - cargas / encomendas
Descrição Complementar: Faixas km - 00-500
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 59.707,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 47.000,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:19 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 47.000,0000

Homologado 15/03/2023
10:27:49

ROBERTA BORGES
RIBEIRO DE

SOUZA

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Faixas Km 501-1000
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 77.516,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 68.300,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:20 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 68.300,0000

Homologado 15/03/2023
10:27:54

ROBERTA BORGES
RIBEIRO DE

SOUZA

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Faixas Km 1001-1500
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 350 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 125.133,4000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 106.500,0000 , com valor
negociado a R$ 106.498,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:21 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

106.500,0000, Valor Negociado : R$ 106.498,0000

Homologado 15/03/2023
10:27:57

ROBERTA
BORGES

RIBEIRO DE
SOUZA

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Faixas Km 1501-2000
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 217.316,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 191.000,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:22 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 191.000,0000

Homologado 15/03/2023
10:27:59

ROBERTA BORGES
RIBEIRO DE

SOUZA

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Faixas Km 2001-2500
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 229.094,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 180.000,0000 .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:23 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 180.000,0000

Homologado 15/03/2023
10:28:01

ROBERTA BORGES
RIBEIRO DE

SOUZA

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Faixas Km 2501-3000
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 121.380,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 79.920,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:24 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 79.920,0000

Homologado 15/03/2023
10:28:02

ROBERTA BORGES
RIBEIRO DE

SOUZA

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Faixas Km Acima 3000
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Estimado: R$ 126.158,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,10 %
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 111.500,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 13/03/2023
10:40:25 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 111.500,0000

Homologado 15/03/2023
10:28:06

ROBERTA BORGES
RIBEIRO DE

SOUZA

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA_E SEGURANÇA PÚBLICA
Departamento de Polícia Federal

Superintendência Regional no Estado do Rio de Janeiro

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00001/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 10:09 horas do dia 06 de fevereiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JOAO PAULO GARRIDO PIMENTEL, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
08455000645202220, Pregão nº 00001/2023.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 311.366,5600
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 253.325,5600 , com valor
negociado a R$ 253.324,5000 .

Itens do grupo:

 1 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 2 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 3 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 4 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 5 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 6 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 7 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 8 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

 9 - Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte até 100 km.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 363 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 26.905,5600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 26.905,5600 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:29 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 26.905,5600

Homologado 06/02/2023
10:09:50

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 101 a 300 km
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Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 198 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 41.581,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 41.580,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:30 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 41.580,0000

Homologado 06/02/2023
10:09:57

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 3 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 301 a 600 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 66 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 17.160,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 17.000,0000 , com valor
negociado a R$ 16.999,6200 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:30 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

17.000,0000, Valor Negociado : R$ 16.999,6200

Homologado 06/02/2023
10:09:58

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 4 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 601 a 1.200 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 66 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 25.740,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 25.740,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:31 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance :

R$ 25.740,0000

Homologado 06/02/2023
10:09:59

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 5 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 1.201 a 1.800 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 66 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 28.380,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado
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Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27.100,0000 , com valor
negociado a R$ 27.099,6000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:32 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

27.100,0000, Valor Negociado : R$ 27.099,6000

Homologado 06/02/2023
10:10:04

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 6 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 1.801 a 2.400 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 33 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 19.470,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 18.000,0000 , com valor
negociado a R$ 17.999,8500 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:32 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

18.000,0000, Valor Negociado : R$ 17.999,8500

Homologado 06/02/2023
10:10:06

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 7 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 2.401 a 3.200 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 99 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 89.100,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 60.000,0000 , com valor
negociado a R$ 59.999,9400 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:33 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

60.000,0000, Valor Negociado : R$ 59.999,9400

Homologado 06/02/2023
10:10:07

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 8 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 3.201 a 4.500 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 33 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 30.360,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 20.000,0000 , com valor
negociado a R$ 19.999,9800 .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:34 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

20.000,0000, Valor Negociado : R$ 19.999,9800

Homologado 06/02/2023
10:10:12

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Item: 9 - Grupo 1
Descrição: Transporte Rodoviário - Cargas / Encomendas
Descrição Complementar: Transporte de 4.501 a 6.000 km
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 33 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 32.670,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: TRANSPORTADORA NEY DAS MUDANCAS LTDA , pelo melhor lance de R$ 17.000,0000 , com valor
negociado a R$ 16.999,9500 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 01/02/2023
16:24:34 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:TRANSPORTADORA NEY
DAS MUDANCAS LTDA, CNPJ/CPF:08.290.111/0001-91, Melhor lance : R$

17.000,0000, Valor Negociado : R$ 16.999,9500

Homologado 06/02/2023
10:10:13

JOAO PAULO
GARRIDO
PIMENTEL

Fim do documento


